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PROCEDIMENTOS PARA PRORROGAÇÃO OU RENOVAÇÃO DE PROGRAMA OU 
PROJETO DE EXTENSÃO – UNIDADE ADMINISTRATIVA 

 

1. O coordenador da proposta de programa ou projeto de extensão deverá instruir 
processo, via protocolo, direcionado à sua unidade de lotação, com a seguinte 
documentação: 
I – Memorando ou Requerimento assinado pelo coordenador do programa ou projeto de 
extensão solicitando à sua chefia a aprovação do relatório anual, bem como a 
apreciação da proposta de prorrogação (ou renovação) e da alocação de carga horária 
para o novo período solicitado, quando for o caso; 
II - Relatório do programa ou projeto (roteiro em anexo); 
III - Justificativa de prorrogação (ou renovação) do programa ou projeto de extensão; 
IV - Cronograma mensal de execução atualizado; 
V - Ficha de atualização cadastral (em anexo); 
 
 
2. Após isso, a unidade administrativa deverá tramitar o processo à Procce, 
acrescentando aos autos: 
I - Aprovação do relatório anual e anuência para a prorrogação (ou renovação) do 
programa ou projeto de extensão e da portaria de alocação de carga horária, se for o 
caso, pela chefia máxima da referida unidade. 
 
 
3. A Procce analisará o processo e, caso todos os passos elencados nos itens 1 e 
2 tenham sido seguidos, emitirá a portaria de prorrogação (ou renovação) do 
programa ou projeto de extensão, bem como a portaria de alocação de carga 
horária para os servidores participantes, se for o caso. 
 

 

Santarém, 17 de outubro de 2018. 
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